
      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE PARATY

PARATY - CIDADE HISTÓRICA - MONUMENTO NACIONAL

 
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS  

 

 

           MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 087/23  

              RELATOR: LUIZ CLÁUDIO ALCÂNTARA DA COSTA 

                      PARECER N.º 106/23 

 

 

   Senhor Presidente, 

A Comissão de Justiça, Constituição, Redação, Obras e 

Serviços Públicos, recebeu para dar parecer ao PROJETO DE LEI Nº 087/23, 

INSTITUI O PROGRAMA PREVENÇÃO E AO COMBATE ÀS DOENÇAS 

ASSOCIADAS À EXPOSIÇÃO SOLAR DO PESCADOR ARTESAL E 

PROFISSIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador 

Marcio de Alvarenga Oliveira. 

 Após análise, decidimos pelo PARECER FAVORÁVEL ao 

Projeto, conforme Parecer Jurídico. 

 

Sala das Sessões, 

           11 de outubro de 2023. 

 

 

 

                           Vereador LUIZ CLÁUDIO ALCÂNTARA DA COSTA 

                           Relator 

 

   A Comissão de Justiça, Constituição, Redação, Obras e 

Serviços Públicos, aprova e recomenda o parecer do Relator. 

 

   Sala das Sessões, 

              11 de outubro de 2023. 

 

         

  Vereador Marco Antonio Santos da Conceição 

  Presidente 

 

 

                                 Vereador Allan Souza Ribeiro 

                                  Membro 
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